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TERMO DE REFERÊNCTN

1. CONDrçörs GERATS DA CONTRATAçÃo

1.1, Contratação de empresa especializada para prestar serviços de MANUTENçÃO

DE MALHA VIÁnn EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍpIO pr CAUCAIA/CE, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

L,2. O presente Contrato terá vigência de O2 (dois) anos, sendo que os serviços

deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, de

acordo com o cronograma físicofinanceiro, a contar da data de recebimento da

ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei no t4'I33, de202t'

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECES5IDADE DA CONTRATAçÃO

Z,t. A Fundamentação da Contratação e de seus quant¡tativos encontra-se

pormenorizada em tépico específico dos Estudos Técnicos Preliminares' apêndice

deste Termo de Referência,
Z.Z. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COtvlO UM TODO CONSIDERADO O 6ICLO DE

VIDA DO OBJETO

3,1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

4. REQUrSrros DA CONTRATAçÃO

4.1, Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos, do Guia Nacional de contratações

Sustentáveis:

4.2. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação
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a) Será exigida garantia nos termos estabelecidos e na minuta do contrato'

b) A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a

contratação, cáracterizando descu mprimento total da obrigação assumida'

ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas,

inclusive multa.

c) Adotada a modalidade seguro-garantia, prevista no inciso II do g 1o do art'

96 a Lei ¡o L4.L33/202t, o licitante deverá apresentá-la no valor

correspondente a 5o/o (cinco por cento) do valor contratado, no prazo de 1

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à

assinatura do contrato conforme 5 30 do mesmo artigo Supra referido'

4.4. Vistoria

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das B:00. horas às 11:00' horas'

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar

a vistoria Prévia.

c) para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua

habilitação para a realização da vistoria.

d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação'

e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir

os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

5.2. O início das obras deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados da

emissão da respectiva Ordem de Serviço, após a análise e aprovação do processo

licitatório e autorização para emissão da ordem de serviço.

Poclovio CE-O9O Km 01. No 1076 sei nfro@cqucoio.ce.gov.br Funcionomento: De segu ndo



a

.¡¡o 
¿4 t./e,.,

f'¿J:L-'\^U [:ls (]
Secretqrlo MunlclPol de

lnfrqestruturo
Caucâla lr3 TJ

rËlTulrÀ
Nrric;¡

ap

5,3. Caso não seja possível a entrega da obra na data do cronograma do projeto'

a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias

de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado'

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior'

5.4. o prazo para entrega da obra passará a ser contado a partir do 10 dia útil

seguinte ao da data do recebimento da ordem de serviço.

5.5, O prazo de execução será deL2 (doze) meses, de acordo com o cronograma

físico-fina nceiro,

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6,1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e aS normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

6,3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

6.8. Fiscalização

6,8,1,A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 202L,

art, 117, caput),

6.8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecida

melhores resultados para a Administração.
s no contrato, de modo a assegurar

"ï
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6.g,3, O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratotodas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados'

6,8.4, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção,

6.g,5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoraS, se for o caso'

6,8.6, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor

do contrato.

6.g.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.g,g. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, tomando aS

providências cabíveis.

6.8.g, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade máxima àquelas que

ultrapassarem a sua comPetência.

6.8,L2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
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conduzido pela comissão de que trata o aft, 158 da Lei no L4.t33/2O21, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso'

6.8,13, Cabe ao gestor do contrato, em tempo hábil, verificar o término do

contrato sob sua responsabilidade, c0m ViStas à tempestiva renovagão ou

prorrogação contratual'

6,g.14. O gestordo contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a Serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

7. CRrrÉRros DE MEDrçÃo e PAGAMENTO

7,1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo

fiscal técnico mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei no 14'133 e

Arts,22, X e 23, VII do Decreto no tL.246, de 2022)'

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a

que se referem a parcela a ser Paga.

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências

de caráter técnico, (Art. 22, X, Decreto no 1L'246, de 2022)'

7.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisório.

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

7.6. euando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato

para recebimento definitivo.
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7.7. os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento provisório, Por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

L Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art' 2l,VIII, Decreto

no 11 .246, de 2022)'

IL Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas; e

7,g. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art' 143 da Lei no 14.133,

de2O2!, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7.9, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no

instrumento de cobrança.

7.t0, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato'

7.LL. Liquidação

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período' o prazo

de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.75 da Lei no

t4.L33/2021.

7.tL,12 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo
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crédito, observando-se o disposto no art. 63 da Lei no 4'320, de t7 de março de

L964.

7.LL13, Havendo errO na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

co ntrata nte;

7.tL.L4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada será solicitada da empresa contratada.

7.LL,15, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

7.LL.16. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.Lt.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.

7.L2. Prazo de Pagamento

7.t2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.L3. Forma de Pagamento

7.t3.1, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.L4. AnteciPação de Pagamento

7.t4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento'

L F9RMA E CRITÉRI9S DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUçAO
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g.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

irõlrnçÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRONICA, com

adoção do critério de julgamentg pelg MENQR PREÇQ GLQBAL,

8.3. Regime de execução

8,3.1, O regime de execução do contrato será: empreitada por preço global'

8.4. Critérios de aceitabilidade de preços

8.4.L, O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a

contratação.

8.4.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, 5 30, da Lei no 14. L33/202t);

g.4.3. para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global

o critério de aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado

da licitação.

8.5. EXrGÊnCrns DE HABTLTTAçÃo

para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.5.1. Habilitação Jurídica
a) pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

lviicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-
negocios/pt- brlemPreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da'respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

o

(
c
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funcionamento no Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n,o 77, de 18 de março de 2020'

f) Pessoa Jurídica, na condição de sociedade simples ou unipessoal de

advocacia: contrato social em vigor, com a última alteração e que conste a atual

representação jurídica, devidamente registrado na Seccional da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB da sede da proponente'

g) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresárial

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz;

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

¡) euando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação

técn-ica, quando exigida,'será feitã por meio do somatório dos quantitativos de

cada consorciado el para efeito de habilitação econômico-financeira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

j) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas

ã. p.qr.no porte e o Projeto Básico éxigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá ,r u.iércimo de f0% (dez por cento) para o consórcio em

relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
k) Os documentot .-*igidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

ðiiginut, por cópia ou þor outro meio previamente definido pela Administração;

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal,

conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, periinente

¿
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ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -
Geral da Fazenda Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de

outubro de 20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser

feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil

na forma da Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;

e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de

serviço - FGTS, através de certificado de Regularidade - cRF;

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943"' (NR),

conforme Lei L2.440/20LL de 07 de julho de 2011'

i) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei.
j) Declaraçã o da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,

informando que cumpre a proibição prevista no

Constituição Federal - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito

anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

k) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no

L23/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municiPal.
l) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

o
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da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente' na forma

da lei,
m). Na forma do que dispõe o art, 42 da Lei complementar no' 123 de 14' 12'2006'

a óomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

n) Para efeito do dísposto no subitem acima, as microempresas e empresas de

pequeno porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

o) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a

partir do momento em que o proponente for declarado o Vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a cr¡tério da Administração Pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito Qualificação Econômico-Financeira.
p) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem preiuízo das

sanções previstas na lei e neste Termo, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos do edital.

8.5.3. Qualificação Econômico-Financeira:
g.5.3.1, A habilitação econômico-financeira será aferida mediante a

apresentação da seguinte documentação, nos termos do art. 69 da Lei no

L4,L33/202L:
a) CERTIoÃO NEGATM DE FALÊNcIA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data

não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei no 14,t33/2L)'
b) No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n'o 11.101, de

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação.

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, iá

exigíveis
registrad
Liquidez

e apresentados na forma da lei, devidamente

o no órgão competente, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG),

corrente (LC), e Solvência Geral (sG) superiores a 1 (um), que

¡
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comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos

que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente

assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes

0u balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

c.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis assim apresentados:
c.1.a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados

na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do

termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

c,1,b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de

sociedades anônimas regidas pela Lei ¡o. 6.4O4176: registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados

na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar

em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, €ffi jornal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

c.1.c) Sociedades simptes: registrados no Registro Civil das Pessoas

jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de

sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades

empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

c.1.d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de Balanço Patrimonial de abertura referentes ao

período de existência da sociedade, devidamente registrados no órgão

competente do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou

diretor e peto contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c,1,e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.
OBS: Os documentos referidos no item'tc". limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos'

d) Entende-Se que a expressão "r?a forma da lei" constante no item "c", no

mínimo: balanço patrimonial, DRE e demais demonstraçöes obrigatórias,
registradas na Junta Comercial ou ór9ão competente'
e) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizadas e

registradas,
f) A empresa optante pelo Sistema Púbtico de Escrituração Digital - SPED poderá

apresentá )o na forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega

de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art, 2o do Decreto

No 9,555, de 6 de novembro de 2018)¡
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g) As cópias deverã o ser originárias do Livro Diário constante do SPED

h) A Escrituração Digita deverá estar de acordo com as Instruções Normativas

(RFB no L420/20L3 e RFB n 1594) que tratam do Srstema Público de Escrituração

Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site www,receita,gov.br, no

tink SPED. Ficando a exigênci de apresentação do Balanço Patrimoni a I do último

exercício social, a ser aPresenta do no prazo que determina o art. 50 das Instruções

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU

no 2,669/20t3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo'

i) Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do

valor estimado total do item, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício encerrado.

8.5.4. 1. Técnico-Profissional

g.5.4.1.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de

contratação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m)

sido as abaixo relacionadas:

g,S.4.1.2. A comprovação do vínculo dos profissionais exigidos neste edital será

feita da seguinte forma:
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;

B), para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual

diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.

OBSl: A t nti ça de V ros conrábe IS d a S pessoa S ju nd tcAS n a o Suje ita S a o
a u e ca o

R stro d Co m ercl o p od e ra SE r fe ita pe o Siste ma Pu b co d e E Scritu ra ção D I ita
e9 o

d
S P E D stitu íd pe o Decreto ¡o 6 0 2 2 d e 22 d e J a ne ro d e 20 07 po r me o a

n o

taçã d escrit u ra ça o co n tá b d ig ita n a fo rma esta be ec d a pe a Sec reta ria
a p rese n o e

d ecei Fed d B SI d o M n stéri o d a Fa ze n d a (Art 1o do Decreto N o 9 5 5 5
a R ta e ra o ra

de 6 de novembro de 2018).

ITEM SER

, CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE, AF-11/2019

DE CONCRETO ASDE PAVIMENTO COM

a)

b)

PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

ESPESSURA B ClA. AF_to/2o22

16 FACES DE 22X11CM,
EX DE PAVIMENTO EM

c) ASFALTO DILUIDO CM 30
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C), Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa' a comprovação

se dará mediante a apresentação da cópia da carteira de Trabalho e Previdência

social (CTPS) - devidamente assinada ou contrato de Prestação de serviço em

vigor celebrado de acordo com a legislação civil'

oi. oeclaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo

técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos

serviços licitados, caso a licitante Se sagre vencedora do certame'

8.5.4.1.3. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei no 14.L33/202L, a Prefeitura se

reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais),

para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor

(es) dos atestados com o licitante.
8.s.4.r.4, O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração,

8.5.5. Técnico-OPeraciona I

8,5.5,1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho

profissional competente, que demonstre(m) capacidade operacional na execução

de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido

as abaixo relacionadas:

g,5,5,1.2. Apresentar, em seu quadro, para fins de contratação, profissionais de

nível superior ENGENHEIRO CIVIL e/ou ARQUITETO, ENGENHEIRO ELETRICISTA,

reconhecidos pela entidade competente, conforme indicação da NOTA fÉCrulCn

apresentada pelo engenheiro responsável da administração'

8,5.5.1.3, Indicação dos Profissionais técnico, das instalações e do aparelhamento

QTD.
EXIGIDA

PERCENTUAL
EXIGIDO

QTD. EM

PRO¡ETOUND.SERVIçOITEM

4.010,00500/o8.020,00M3

a)

-execuÇÃo 

DE PAVIMENTo coM
Rpt-rc¡çÃo DE coNcRETo
ASFÁLtco, CAMADA DE

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF-1 1/2019.

9.L64,2t50o/ot8.328,4LM2

b)

EXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PISO

INTERTRAVADO, COM BLOCO 16

FACES DE Z2XLLCM, ESPESSURA 8

cM. AF_|O/2022.
LO4,26500/oT 208,52ASFALTO DILUIDO CM 30c)

ñ^J^..!- 
^e ^ô^ 
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adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos, mediante declaração formal'

8,5.5,1,4. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima'

deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada pela Administração,

8,5.5.1,5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente'

g.5.5.1,6. Considerando que na presente contratação, a avaliação prévia do local

de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condiçöes e

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço,

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

g.5.5,1.7, As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os

serviços, devendo a visita ser previamente agendada com a Secretaria de

Infraestrutura, através do e-mail: vitor.azin@seinfra.caucaia'ce.gov.br a qual

emitirá o Termo de Vistoria.

g.5,5.1,8, Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a

declaração exigida no item anterior por declaração formal assinada pelo seu

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação.

8.5,5.1,9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante,

g.5.5,1.10, Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8,5.5,1.11, O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos
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8.5.5, L.t2. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um

mesmo profissional como responsável técnico' como comprovação da qualificação

técnica, todas aS que se enquadrarem nessa condição serão inabilitadas'

8.5,5.1.13. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos

profissionais em serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado

de capacidade Técnica, devidamente regularizado no país de origem, registrado

no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução juramentada'

8,5.5, L.L4, Para os documentos qUe nãO mencionarem prazo de validade será

considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição.

8,5.5,1.15, A licitante deverá apresentar Declaração no sentido de que, caso sejä

sagrada vencedora na licitação, por ocasião da assinatura do Contrato, disporá de

todos os equipamentos, veículos, ferramentas, mão de obra e Usina de Asfalto (no

Município de Caucaia ou na Região Metropolitana de Fortaleza) necessários para o

atendimento do objeto desta licitação, dentre eles, no mínimo, o seguinte:

a) Unidade produtora de Massa Asfáltica a Quente instalada (Usina de Asfalto a

euente) para produzir CBUQ e AAUQ, com capacidade mínima de 100 t por hora,

equipada com sistema eletrônico de produção de massa e Licença de Operação

fornecida por Órgão Ambiental competente, conforme as resoluções do CONAMA

de no 006, de 24 dejaneiro de 1986 eno 237, de dezembro de L987, conforme

previsto nos instrumentos que regem a Política Nacional do Meio Ambiente, em

especial, na Lei Federal no 6.938/1981;

b) Balança de capacidade > 100 t, com sistema de impressão para pesagem e

produtos asfálticos e agregados;

c) DECLARAçÃo QUE A EMPRESA TENHA UM FORNECEDOR QUE POSSUA, USINA

vlóvrl ou FIXA ESTÁ DENTRo DE uM RAIo DE 50 KM - da localidade de aplicação;

Usina especialista em Uso de aditivos no asfalto usinado; uso do aditivo DOPE

d) Laboratório de Asfalto contendo: Extrator de betume, jogo de peneira, prensa

Marshall, balança de precisão, estufa, equipamento para equivalente de areia,

viscosímetro, provetas, equipamentos para densidade real de agregados,

termômetro gradual de 50 a 250o C; e

e) Filtros de mangas
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8,5,5.1,16. A licitante deverá apresentar Declaração no sentido de que, caso seJa

sagrada vencedora na licitação, por ocasião da assinatura do contrato, disporá de

eScritório fixo/base de apoio operacional em Caucaia/CE ou na Região

Metropolitana de Fortaleza, que deverá contar com, no mínimo: Sala técnica com

equipe de técnicos e engenheiros capacitados para atenderem às exigências e

serviços objeto do contrato; linha de telefone fixo com atendente no horário

comercial, dois aparelhos de telefone celular, de uso funcional do coordenador da

base de apoio e do Engenheiro responsável pela empresa; impressora (s),

computador (es) com acesso à internet e softwares de edição de texto e planilha

eletrônica; mobiliário e equipamento (s) necessários a garantir suporte e agilidade

na prestação dos serviços'

8,5.5. L.t7. A licitante deverá apresentar Declaração de que atende às normas

relativas à saúde e segurança do trabalho

8.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

8.6,1. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos,

8.6.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir.
8,6.3 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no sistema eletrônico https://licitamaisbrasil.com.brl e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.6.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação'
8,6.5 A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins

de habilitação.
8,6,6 Os documentos exigidos para habilitação descritos no item - HABILITAçAO,

e subitens: Habilitação jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação

Econômico- Financeira; Qualificação Técnica e Documentos Complementares

deverão ser encaminhado em PDF enviados por meio do sistema/ em formato

digital pelo sistema eletrônico,
g.6.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
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substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência'

conforme aftigo 64 da Lei Federal no 14'133, de 202I'
g.6,g Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá

sanar erros ou farhas, que não arterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos'

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação'

8,6.9 Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por

órgão público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os

demais que não conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se'ão

válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão, à exceção de

atestado (s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto de aferição quanto a

esse aspecto.
8,6,10 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente;

8.6,11, Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.6.12, Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas'
g.6.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para

habilitação deverão estar:
8.6.14 Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com

oendereço respectivo;
Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz;
8.6,15 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial,exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6,16 O(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante,

em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre

documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento'
g.6.t7 O(a) Agente de Contratação consultará nos sítios oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das

licitantes,

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçAO

g,1. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.228.880,18 (vinte e nove

milhões, duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e oitenta reais e dezoito centavos)'

conforme custos unitários apostos na planilha de custo parte integrante do

presente termo,

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRrA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento do Município, através da seguinte

dotação:

(-
/ ),t.

Emmanuel Cunha Sales

Demandante

Fonte de RecursoElemento de
Despesa

Projeto AtividadeUnid. Orçamentária

1. 500. 0000. 00 Recu rsos
não vinculados de

Impostos

4.4,90.51,00 Obras e

Instalações
04.L22.0200. 1.022.0000 -

corusrRuçÃo,
¡upunçÃo E REFoRMA

oe pRÉoros púeLtcos

09.01 - Secretaria
Municipal de Infraestrurura
-SEINFRA,

1,701,0000,00 Outras
Transferências de

Convênios ou Repasses

dos Estados

4.4.90,51.00 Obras e
Instalações

15,451.0200. 1.027.0000 -
pRvrNr¡¡teçÃo,
necupen¡çÃo r

coruseRvnÇÃo DE vIAS
URBANAS E ESTRADAS -

PROGRAMA DE

INFRAESTRUTURA

09.01 - Secretaria
Municipal de Infraestrurura
-SEINFRA
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